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seção 1 – disposições preliminares 
Norma 1 - O prazo de duração da JCI Novo Hamburgo é indeterminado, só podendo ocorrer a dissolução se decidido em Assembléia Geral, por 2/3 de seus membros filiados com direito a voto.

Parágrafo Primeiro - No caso de dissolução, os bens existentes, após o pagamento de todos os débitos da JCI Novo Hamburgo, deverão ser doados a uma organização de beneficência social, a ser escolhida, de acordo com o Artigo 35 do Estatuto, também, em Assembléia Geral.

Parágrafo Segundo - Em caso de insuficiência de bens para a cobertura dos débitos, caberá ao Conselho Diretor da gestão responsável tomar as necessárias medidas para sua quitação.

Norma 2 –A JCI Novo Hamburgo, através de seu Conselho Diretor, poderá receber bens de qualquer natureza sob a forma de cessão ou comodato para uso em suas atividades, ad-referendum do Conselho Plenário.

Parágrafo único - A JCI Novo Hamburgo somente poderá alienar bens móveis ou imóveis de seu patrimônio se aprovado em Assembléia Geral, por 2/3 de seus membros com direito a voto.

seção 2 – membros 

Norma 3 – REVOGADA

Norma 4 - A admissão de membros aspirantes dar-se-á por decisão do Conselho Diretor.

Parágrafo Primeiro – Após a aprovação do Conselho Diretor, para a admissão de um membro na categoria de aspirante, deverá ser feita, previamente, uma sindicância, e o nome do candidato dever ser submetido à votação secreta do Conselho Plenário, não podendo haver mais de três votos contra para a sua aceitação. Para o processamento da votação deverão estar presentes, no mínimo, 1/3 dos membros ativos da OLM.

Parágrafo Segundo - Depois de aprovada a proposta de admissão, o proponente poderá convidá-lo a assistir algumas reuniões do Conselho Plenário e as reuniões festivas.

Parágrafo Terceiro - Os candidatos deverão assistir a, no mínimo quatro reuniões e no máximo seis reuniões do Conselho Plenário e após este período de observação mútua deverão comunicar ao proponente ou ao Conselho Diretor a sua decisão de participar ou não da JCI. 

Parágrafo Quarto – Enquanto não se manifestarem, dentro do período citado no parágrafo terceiro, a respeito de sua decisão, os candidatos serão considerados membros aspirantes e estarão isentos do pagamento da anuidade do ano em que ocorrer a distintivação.
Norma 5 – Caberá ao Conselho Plenário fazer a avaliação do aspirante, quando este se decidir pela participação na JCI e aprovar ou não a sua permanência na OLM, observando o procedimento do Parágrafo Primeiro da Norma 4 deste manual.

Norma 6 - Após a aprovação pelo Conselho Plenário os membros aspirantes serão distintivados em solenidade festiva, elevando sua categoria para membros individuais.

Norma 7 – São considerados membros individuais aquelas pessoas que se enquadrarem nos artigos 3, 4 e 5 do estatuto desta OLM.

Parágrafo Único – O membro individual será considerado ativo quando estiver inscrito na JCI Brasil e quite com a tesouraria da OLM.
Norma 8 - São Direitos dos Membros: 

             a) Individuais Ativos:

1. Ter acesso às dependências da OLM.

2. Participar das reuniões, discussões e votações de assuntos de interesse geral nas reuniões do Conselho Plenário e Assembléias Gerais.

3. Votar e ser votado para preencher qualquer cargo ou função na administração da OLM.

4. Indicar e apresentar proposições de interesse geral, de acordo com as finalidades do juniorismo, para estudo, debate e resolução.

5. Fazer conferências a respeito do juniorismo, na sede social ou fora dela, desde que autorizadas pelo Presidente do Capítulo.

6. Propor ao Conselho Diretor a admissão de qualquer membro.

7. Convocar a Assembléia Extraordinária, juntamente com, pelo menos, 1/3 dos membros da OLM com direito a voto, para a apreciação de qualquer assunto de interesse geral.

8. Licenciar-se por período não superior a 30 dias, salvo efetiva comprovação da necessidade de um período maior, não podendo, no entanto, a licença ser superior a 90 dias numa mesma gestão. O licenciamento por prazo superior a 90 dias ficará a critério do Conselho Plenário e a sua solicitação deverá ser feita por escrito.

9. Participar em todos os eventos da OLM.

10. Usar as insígnias Júnior.

11. Representar a OLM, quando solicitado pelo Conselho Diretor.

12. Receber os informativos publicados pela JCI Novo Hamburgo.

b) Individuais Inativos, Honorários, Beneméritos, Patronos e Aspirantes:

1. Ter acesso às dependências da OLM;
2. Fazer conferências a respeito do juniorismo, na sede social ou fora dela, desde que autorizadas pelo Presidente da OLM.

3. Participar como ouvinte nas reuniões do Conselho Plenário e Assembléias Gerais e usar a palavra quando autorizado pelo presidente.

4. Fazer parte de Comissões, exceto como líder das mesmas.

5. Propor ao Conselho Diretor a admissão de qualquer membro.

c) Seniores:

Aos membros Seniores cabem os mesmos direitos dos membros ativos, exceto o de votar e ser votado.
Norma 9 - São deveres de todos os Membros: 

a) Cumprir o Estatuto, o Manual de Normas e todas as resoluções emanadas do Conselho Diretor, Conselho Plenário e Assembléias Gerais.

b) Tomar parte em todas as reuniões ordinárias e extraordinárias, das Comissões, do Conselho Plenário, das Assembléias Gerais e do Conselho Diretor, quando for o caso.

c) Integrar as Comissões que forem criadas, exceto os Patronos, Beneméritos e Honorários.

d) Zelar pelo bom nome da JCI e do juniorismo, propugnando pela sua expansão e a divulgação de seus princípios.

e) Observar o cumprimento pessoal dos princípios da JCI.

f) Manter-se rigorosamente em dia com a Tesouraria da OLM.

g) Usar, sempre que possível e especialmente em solenidades, o distintivo que caracteriza a JCI.

Norma 10 – O membro sofrerá perda de direitos ou será desfiliado segundo o artigo 10 do estatuto da OLM e/ou caso não cumpra o disposto na alínea “a” da norma 9 deste manual.

Norma 11 – Serão consideradas faltas abonadas as ausências às reuniões durante o período em que o membro se encontrar licenciado, participando de evento nacional ou internacional, ou ocupando cargo em nível Nacional ou Internacional.

Norma 12 - Os membros da JCI Novo Hamburgo não responderão direta, indireta ou subsidiariamente pelas obrigações financeiras assumidas pela OLM.

seção 3 – dirigentes 

Norma 13 - O mandato dos membros da Junta diretiva é de um ano civil.

Parágrafo Único - A responsabilidade pelo Balanço e Contas de cada gestão não cessa com a posse da nova Junta Diretiva, devendo estes documentos ser apresentados ao conselho fiscal, que os examinará, redigirá parecer e os remeterá ao Conselho Plenário, que poderá aprová-los, ad-referendum da primeira Assembléia Geral que ocorrer. Enquanto não ocorrer a aprovação pelo Conselho Plenário, referendado pela Assembléia Geral, permanece a responsabilidade da Junta Diretiva pela regularização das contas geradas em sua gestão.

Norma 14 - As reuniões da junta diretiva não terão tempo pré-determinado de duração, encerrando-se somente quando estiverem esgotados os assuntos.

Parágrafo Primeiro - As reuniões serão franqueadas a todos os membros da OLM, porém sem direito a voto nas deliberações. Poderão, ainda, excepcionalmente, serem secretas, se assim for deliberado pela maioria dos membros da junta diretiva.

Parágrafo Segundo – O quorum para deliberação e aprovação nas reuniões da junta diretiva deverá ser maioria simples.

seção 4 – conselho plenário 

Norma 15 - O Conselho Plenário se reunirá, ordinariamente, às segundas-feiras com início da reunião entre 19:30 e 20:30 horas, exceto nos dias de feriado, e, extraordinariamente, sempre que for convocado. 

Parágrafo Primeiro – O quorum para início das reuniões plenárias deverá ser de pelo menos 1/5 dos membros ativos.

Parágrafo Segundo - A reunião plenária deverá ter duração máxima de duas horas e transcorrer segundo a ordem do dia proposta pelo presidente, a qual deverá ser aprovada pelo conselho plenário.

Norma 16 - As deliberações serão tomadas por maioria simples de votos, subordinados a um quorum de 1/3 de seus membros individuais ativos, exceto nos casos em que o Estatuto e o Manual de Normas dispuserem condições Especiais.

Parágrafo Único - Suas decisões e deliberações constarão do Livro de Atas do Conselho Plenário.

Norma 17 - As reuniões somente poderão ser suspensas antes de findar a sua Ordem do Dia, se ocorrer:

a) Moção aprovada neste sentido.

b) Tumulto.

c) Recebimento de notícias que afetem o interesse dos presentes.

d) Falta de quorum para deliberações.

Parágrafo Único - As reuniões somente poderão ser prorrogadas, a pedido oral de qualquer membro, por prazo não superior a 30 minutos. Esta prorrogação não poderá ser solicitada antes de faltarem 5 minutos para o término da reunião e será aprovada ou não sem direito a discussão.

Norma 18 – Os membros poderão expressar-se através do uso da Palavra Livre. O período de Palavra Livre destina-se ao pronunciamento de todos os membros, sobre qualquer assunto de sua escolha.

Parágrafo Primeiro - O tempo máximo de que disporá cada membro será determinado pelo presidente dos trabalhos de acordo com o tempo total previamente aprovado pelo conselho plenário na Ordem do dia.

Parágrafo Segundo - A nenhum membro será dada a Palavra pela segunda vez sem que antes todos os membros interessados não a tenham utilizado pela primeira vez.

Parágrafo Terceiro - No período da Palavra Livre não são permitidos apartes.

Norma 19 – O presidente poderá designar um comentarista para a reunião do conselho plenário, o qual disporá no máximo de 5 minutos. Esta designação poderá ocorrer ao início da reunião, permitindo desta forma ao escolhido preparar o seu comentário ou poderá ocorrer pouco antes do término da reunião para a apresentação do comentário de improviso.

Parágrafo Primeiro - O Comentarista deve se ater apenas aos fatos positivos e/ou negativos da reunião, evitando criticar qualquer membro, presente ou ausente à reunião.

Parágrafo Segundo - Deve nortear seu comentário de forma construtiva e não destrutiva ou pejorativa.

Parágrafo Terceiro - O Presidente cassará a Palavra do Comentarista nos casos em que não atenda os parágrafos primeiro e segundo desta norma.

seção 5 – conselho consultivo
Norma 20 – Além da junta diretiva, a JCI Novo Hamburgo terá um órgão de apoio administrativo, que auxiliará a Junta Diretiva e, em especial ao presidente em suas funções, quando solicitado, pugnando pela continuidade dos projetos desenvolvidos. Este órgão será chamado de Conselho Consultivo.

Parágrafo Primeiro - O Conselho Consultivo será formado por no mínimo 3 passados Presidentes da OLM, de preferência os três últimos, sendo escolhido entre eles um presidente.

Parágrafo Segundo - O Conselho Consultivo reunir-se-á sempre que for convocado por seu presidente ou pelo presidente da OLM.

seção 6 – conselho fiscal 

Norma 21 – A JCI Novo Hamburgo terá um Conselho Fiscal, que será um órgão autônomo na estrutura da OLM e terá por fim a fiscalização dos serviços administrativos, contábeis, financeiros, bancários e fiscais da OLM. Das suas ações, dará ciência ao presidente, ao Conselho Diretor, ao Conselho Plenário e à assembléia geral para as providências necessárias, acompanhadas das atitudes sugeridas a tomar.

Parágrafo Primeiro - O Conselho Fiscal reunir-se-á ordinariamente de acordo com o artigo 31 do estatuto da OLM, sendo que a primeira reunião ocorrerá na primeira quinzena do mês de março, quando se analisará as contas e balanço da gestão do ano anterior, emitindo parecer ao conselho plenário e extraordinariamente sempre que for convocado por seu presidente, pelo presidente do capítulo ou por moção aprovada no conselho plenário, para estudar e emitir parecer sobre o assunto da convocação a quem solicitado.

Parágrafo Segundo - O conselho fiscal será formado por 04 (quatro) membros, quais sejam, o tesoureiro da OLM, 1 (um) membro indicado pelos senadores da OLM, e mais dois membros individuais ativos indicados pela assembléia geral, sendo escolhidos entre eles um presidente, não podendo este ser o tesoureiro da OLM.
Parágrafo Terceiro – O Conselho Fiscal deverá emitir um relatório, estando descriminado o nome de todos os inadimplentes, sendo este passado para o presidente subseqüente do Conselho Fiscal.
seção 7 – conselho de planejamento eSTRATÉGICO
Norma 22 – O Conselho terá como objetivos:

- Garantir a continuidade a médio e longo prazo das ações e programas;
- Servir de órgão de supervisão e orientação ao conselho diretor;
- Estabelecer as prioridades da JCI Novo Hamburgo.

 

Norma 23 – Compete ao conselho de Planejamento Estratégico:

I      Discutir e propor à plenária, estratégias de médio e longo prazo,

II      Discutir e propor ao conselho diretor as políticas de curto e médio prazo,

III     Participar da reunião de planejamento estratégico, 

IV    Apresentar a plenária relatórios de necessidades e prioridades de curto e médio prazo da JCI Novo Hamburgo,

V     Empossar os dirigentes eleitos,

VI    Selecionar e aprovar candidaturas a cargos da JCI Novo Hamburgo.

Norma 24 - O Conselho de Planejamento Estratégico será composto por 6 membros, sendo formado pelo: Presidente em exercício, 02 (dois) passados presidentes da JCI Novo Hamburgo; 01 (um) Senador; 1 (um) futuro presidente; 1 (Um) Consultor, com conhecimentos em gestão estratégica e na JCI.

Parágrafo Primeiro – Caso não estejam eleitos os futuros presidentes, caberá a plenária aceitar a nomeação dos candidatos ao cargo.

Parágrafo Segundo – Poderá o Conselho de Planejamento estratégico convidar a participar os membros do Conselho consultivo que tenham bons conhecimentos, experiência destacada e que estejam em posições relevantes capazes de facilitar as relações da JCI Novo Hamburgo com organizações e governos, os quais terão direito a voz nas reuniões do Conselho de Administração.

Parágrafo Terceiro – Serão convidados todos os membros da JCI Novo Hamburgo pra que façam parte das reuniões, sempre que houver interesse do membro.

seção 8 – comissões 

Norma 25 – Os grupos de membros constituídos para cumprir determinadas tarefas serão denominados comissões. As Comissões poderão ser Permanentes ou Especiais.

Parágrafo Primeiro - As Comissões Permanentes serão as que forem adotadas pela JCI Brasil e seguirão as que estarão sob os campos de oportunidade do estatuto da OLM. 

Parágrafo Segundo - Para executar programas especiais que venham a ser adotados pela OLM, poderá o Conselho Diretor constituir Comissões Especiais, temporárias e cuja atividade estará explícita nas recomendações do Conselho Diretor.

Norma 26 - Todos membros individuais do Capítulo deverão escolher e participar das Comissões Permanentes e Especiais nas quais pretendam trabalhar, cabendo, no entanto, ao Conselho Diretor, a manutenção do equilíbrio nas mesmas, podendo, para isto, remanejar a seu critério os membros de cada Comissão.

Norma 27 - Cada Comissão terá um Líder, que deverá ser membro ativo. Além disso, a comissão deverá ter um Vice-Líder e um Relator escolhidos entre seus próprios integrantes.

Norma 28 - As reuniões de Comissões se realizarão por convocação de seus líderes ou do presidente da OLM.

Parágrafo Primeiro - A duração das reuniões não tem tempo estipulado, terminando somente quando esgotados os assuntos.

Parágrafo Segundo - Para o início das reuniões o quorum necessário é de pelo menos 1/3 de seus membros efetivos. Contudo, para deliberações e aprovações é necessário maioria simples de votos.)

seção 9 – assembléias gerais

Norma 29 - O Conselho Plenário se reunirá em Assembléia Geral Ordinária na última segunda-feira útil do mês de agosto para deliberar sobre o Relatório Anual do ano anterior e tratar de outros assuntos de interesse geral da OLM.
Parágrafo Primeiro - Em primeira chamada a Assembléia Geral somente poderá iniciar seus trabalhos e deliberar com a presença de, no mínimo, 50 por cento dos membros ativos da OLM.
Parágrafo Segundo - Em segunda chamada poderá iniciar seus trabalhos e deliberar com qualquer número de membros.

Parágrafo Terceiro - Deverá haver um interstício de meia hora entre a primeira e a segunda chamada.

Norma 30 - A Assembléia Geral deliberará por maioria simples de votos, salvo quando houver solicitação ou necessidade de votação nominal ou secreta.

Parágrafo Primeiro - Para decidir sobre a dissolução do Capítulo e alienação de bens móveis e imóveis é necessária a aprovação de, no mínimo, 2/3 dos presentes com direito a voto, e um quorum de 2/3 dos membros ativos. 

Parágrafo Segundo - Para considerar sem efeito, transitoriamente, dispositivos estatutários e do manual de normas, é necessário a aprovação unânime dos membros presentes com direito a voto.

Norma 31 - O prazo de duração da Assembléia é indeterminado, encerrando-se somente depois de esgotados todos os assuntos de sua Ordem do Dia, salvo aprovação de moção para encerramento.
seção 10 – MOÇÕES
Norma 32 – Poderão apresentar moções qualquer membro ativo ou o conselho diretor.
Parágrafo Primeiro - Todas as moções deverão ser apresentadas com clareza, em termos explícitos e sintéticos.

Parágrafo Segundo - Cabe ao Presidente rejeitar todas as moções não secundadas, mal formuladas ou que versem sobre:

a) matéria alheia à competência da JCI Novo Hamburgo;

b) matéria anti-regimental, salvo quando pretender alterar alguma disposição do Manual de Normas;

c) assuntos que contenham expressões ofensivas a quem quer que seja.

Parágrafo Terceiro - Considera-se autor da moção, para efeitos regimentais, aquele que a assinou em primeiro lugar ou aquele que a apresentar ao Conselho Plenário.

Parágrafo Quarto - As moções podem ser apresentadas verbalmente ou por escrito.

Norma 33 – Ao encerrar uma votação o Presidente anunciará ao Plenário em termos claros, o teor da moção aprovada, encaminhando-a à Secretaria para o seu registro em livro próprio e tomando as providências para a sua execução.
seção 11 - REPRESENTAÇÃO EM ENTIDADES DA COMUNIDADE
Norma 34 - Quando solicitado à JCI Novo Hamburgo, a indicação de um ou mais membros ativos para representá-la junto à entidades, projetos, conselhos, etc:

a) Caberá ao Conselho Diretor indicar os nomes, submetendo-os a aprovação do Conselho Plenário, por maioria simples.

b) O membro indicado representará a JCI Novo Hamburgo, no máximo, por dois anos consecutivos, sendo que a substituição ocorrerá de acordo com o item “a”.

c) Os membros aprovados deverão apresentar relatório de atividades trimestralmente ao Conselho Plenário. Em não fazendo poderá ser substituído.
seção 12 - PRÊMIOS E INCENTIVOS

Norma 35 – O Conselho Diretor indicará a formação de uma Comissão Especial, composta por um coordenador, mais dois membros, para atribuição dos seguintes prêmios:
· Júnior do Ano (poderão concorrer todos membros ativos, com exceção do presidente);

· Senador do Ano (poderão concorrer todos os Senadores);

· Aspirante do Ano (poderão concorrer todos os membros distintivados no ano);
· Diretor do Ano (poderão concorrer os diretores de projeto, secretário e tesoureiro).

· Prêmio assiduidade (poderão concorrer todos membros ativos, com exceção do presidente);
· Melhor Companheiro (poderão concorrer todos os membros ativos)
Parágrafo primeiro – O julgamento dos prêmios será feito pela somatória dos pontos, conforme tabela abaixo, exceto “Melhor Companheiro” e “Senador do Ano”, sendo declarado vencedor aquele que atingir a maior pontuação.
Parágrafo segundo – Em caso de empate o vencedor será o membro distintivado há mais tempo.
                         Tabela de pontos pela participação

Descrição
Pontuação

	- Presença nas reuniões, festivas e palestras nas segundas-feiras.
	1 por presença

	- 100% de presença nas reuniões, festivas e palestras nas segundas-feiras.
	dobra anterior

	- Designação para participação em eventos comunitários reconhecidos pela JCI
	5 cada evento

	- Participação em comissões, confirmados pelo Líder da Comissão
	5 cada evento

	- Liderar comissão/projeto
	20 cada evento

	- Participação em Encontro Regional
	10

	- Participação na Convenção Nacional
	20

	- Participação na Conferência Área C
	30

	- Participação no Congresso Mundial
	40

	- Participação em outros eventos internacionais
	20 cada evento

	- Graduação em cursos oficiais da JCI* 
	10*

	- Palestra ministrada na OLM
	10

	- Palestra ministrada na comunidade
	25

	- Palestra ministrada em outra OLM
	25

	- Presença na Assembléia Geral
	30 em cada

	- Indicação de aspirante com distintivação
	35 cada um


*Acumula a pontuação para outros anos
Norma 36 – A premiação para o “Melhor Companheiro” e “Senador do Ano” será definida através de votação secreta na reunião plenária que antecede a festiva de posse.
seção 13 - PRÊMIOS COMUNITÁRIOS 

Norma 37 – A JCI Novo Hamburgo poderá outorgar dois prêmios comunitários ao final de cada gestão: Distinção Eugênio Nelson Ritzel e Prêmio Silvio Christmann, conforme estabelecido em regulamento próprio.
seção 14 – ANUIDADES 

Norma 38 - Estão sujeitos ao pagamento de anuidades todos os membros enquadrados nas categorias Individuais e Seniores.

Parágrafo Único - O valor das anuidades serão estabelecidos pelas normas seguintes, e fica a junta diretiva autorizada a promover descontos para pagamento à vista ou parcelado.

Norma 39 - O valor da anuidade para os membros individuais e seniores deverá ser estabelecido com base nos valores cobrados pela JCI Brasil, e obedecerão ao seguinte cálculo:

Anuidade=[(valor pago a JCI Brasil pelo MI) + (rateio do valor pago pela OLM a JCI Brasil)], acrescido de 50% para despesas da OLM.

Norma 40 - O Membro Individual estará em dia com a tesouraria e terá o direito a voto, somente quando estiver com a anuidade do ano vigente e anuidades de anos anteriores pagas.

Parágrafo Primeiro – Caso haja parcelamento da anuidade do ano vigente, somente estará em dia com a tesouraria e terá o direito a voto, o membro individual que estiver com todas parcelas pagas até a data em questão.

Parágrafo Segundo – A anuidade é devida mesmo quando os membros estiverem licenciados ou suspensos.
SEÇÃO 15 – RECESSO
Norma 41 - A JCI Novo Hamburgo pode adotar o Período de Recesso nos meses de dezembro, janeiro e fevereiro de cada ano.

Norma 42 - O pedido de período de recesso pode ser solicitado por qualquer membro, sob a forma de moção, tendo seu encaminhamento da forma deste Regimento, e a sua aprovação por maioria simples.

seção 16 - EMENDAS OU ALTERAÇÕES AO manual de normas E VIGÊNCIA 

Norma 43 - O manual de normas somente poderá ser emendado ou alterado em assembléia geral.

Norma 44 - Será necessária a aprovação de 2/3 dos membros presentes com direito a voto, para qualquer emenda ou alteração no Manual de Normas e um quorum de 2/3 dos membros Ativos.

Norma 45 - Este Manual de normas entrará em vigor a partir do momento de sua aprovação.

Novo Hamburgo, 31 de Março de 2008.

_____________________________

___________________________

Presidente




Secretária

André Luiz Cit Ramos Lopes
Viviane Bermudez
ANEXO I

Serão concedidas no mínimo uma e no máximo duas distinções Eugênio Nelson Ritzel por ano a jovens de 18 a 40 anos, que durante o ano tenham se destacado nos diversos segmentos da comunidade, quer no setor profissional, filantrópico, político, educacional, jornalístico, etc.

Os critérios para outorgar a Distinção Eugênio Nelson Ritzel serão os seguintes:

1) Na primeira reunião plenária de cada ano, o Conselho Diretor indicará cinco membros ativos que formarão a Comissão de Observação.

2) Na primeira reunião do 2° semestre será informado à Comissão, os segmentos da comunidade que deverão ser observados durante o ano.

3) A Comissão deverá, durante o 2° semestre, formar um dossiê completo, acompanhado de relatório e parecer, relativo(s) ao(s) candidato(s) observado(s).

4) Os documentos referidos no item 3 acima, deverão ser entregues a Junta Diretiva, na primeira reunião plenária do mês de outubro de cada ano.

5) A Junta Diretiva entregará os documentos referidos a uma Comissão de Julgamento, que será formada por, no mínimo, três(3) membros Senadores JCI, integrantes da JCI Novo Hamburgo e mais o Presidente da OLM.

6) A Comissão Julgadora informará a Junta Diretiva, até a segunda reunião plenária do mês de outubro, o(s) nome(s) do(s) distinguido(s), e sua decisão será irrecorrível e sigilosa.

7) De posse do(s) nome(s) do(s) indicado(s), o Conselho Diretor expedirá correspondência(s) ao(s) mesmo(s) ou fará contato(s) pessoal(is), cientificando-lhe(s) da distinção e convidando-o(s) para a solenidade de outorga.

8) A Junta Diretiva deverá também, fazer contato com membros da família do Sr. EUGÊNIO NELSON RITZEL para darem conhecimento do nome distinguido e para se fazerem presentes na solenidade de outorga.

9) A outorga da Distinção será procedida na reunião festiva de posse da Junta Diretiva, a qual será representada por "Placa de Prata", a critério do Conselho Diretor.

A JCI Novo Hamburgo prestará uma homenagem póstuma ao Jr. Silvio Gilberto Christmann, premiando a uma pessoa da comunidade que tenha se destacado em alguma atividade comunitária, no anonimato.

Os critérios para outorgar o prêmio Silvio Gilberto Christmann serão os seguintes:

1) As informações dos possíveis candidatos ao prêmio deverão ser obtidas junto a entidades sociais, educacionais, esportivas, culturais, religiosas, etc. Por uma comissão composta por quatro companheiros Ex-presidentes da JCI Novo Hamburgo, indicados pela junta diretiva em até 90 dias antes da festiva de Posse da nova Junta Diretiva e a mesma terá 75 dias para entregar seu relatório a junta diretiva. O Presidente será eleito dentre os membros da mesma.

2) A outorga do prêmio será procedida na Reunião Festiva de Posse da Junta Diretiva, a qual será representada por "Placa de Prata", a critério do Conselho Diretor.

aNEXO ii

O Quorum e as condições de aprovação referidas no Estatuto e no Manual de Normas apresentam, basicamente, o seguinte quadro-resumo:

a) CONSELHO DIRETOR

	ATIVIDADE
	REF.
	QUORUM
	CONDIÇÃO 
APROVAÇÃO

	Início de reuniões
	Norma 14 
	Maioria Simples
	

	Deliberações
	Norma 14
	Maioria simples
	Maioria simples


b) CONSELHO PLENÁRIO

	ATIVIDADE
	REF.
	QUORUM
	CONDIÇÃO 
APROVAÇÃO

	Início de reuniões
	Norma 15
	1/5 Membros Ativos
	

	Deliberações
	Norma 16
	1/3 membros Ativos 
	Maioria simples

	Admissão de Aspirantes 
	Norma 4
	1/3 membros Ativos 
	Não pode haver mais de 3 votos contra 

	Admissão de Júnior
	Norma 5
	1/3 membros Ativos 
	Não pode haver mais de 3 votos contra


c) COMISSÕES

	ATIVIDADE
	REF.
	QUORUM
	CONDIÇÃO 
APROVAÇÃO

	Início reuniões
	Norma 28
	1/3 membros
	

	Deliberações
	Norma 28
	Maioria simples
	Maioria simples


d) ASSEMBLÉIAS GERAIS

	ATIVIDADE
	REF.
	QUORUM
	CONDIÇÃO
 APROVAÇÃO

	Iniciar reunião - 1ª chamada
	Norma 29
	50 % + 01 dos membros ativos
	

	Iniciar reunião - 2ª chamada
	Norma 29
	qualquer número
	

	Deliberações normais
	Norma 30
	qualquer numero
	Maioria simples

	Alienação bens móveis ou imóveis
	Norma 30
	2/3 membros ativos
	2/3  dos membros ativos  presentes 

	Considerar sem efeitos transitoriamente dispositivos estatutários
	Norma 30
	2/3 membros ativos
	Unanimidade

	Dissolução Capítulo
	Norma 30
	2/3 membros ativos
	2/3 dos  membros ativos presentes 

	Destituição Conselho Fiscal e/ou Conselho Diretor 
	Artigo 14
	2/3 membros ativos
	2/3 dos membros ativos presentes

	Alterações do Manual de Normas
	Artigo 14
	2/3 membros ativos
	2/3 dos membros ativos presentes 
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